
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2026
Data: 6 de março de 2026
Altera o Anexo 03 da Lei Complementar n. º 108, de 05 de novembro de 2009, dispõe sobre o Zoneamento, O Uso e a Ocupação Do Solo da cidade de Sorriso-MT, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o Anexo 03 – Tabela de Uso e Ocupação do Solo Urbano da Lei Complementar 108/2009, e suas alterações posteriores, que passa a vigorar na forma do Anexo constante desta Lei Complementar.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em

Assinado digitalmente

 ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLC N° 005/2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadores e vereadoras. 

A presente proposta de alteração do Anexo 03 – Tabela de Uso e Ocupação do Solo Urbano da Lei Complementar nº 108/2009, que disciplina o Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Sorriso-MT, tem por objetivo promover a atualização do marco normativo urbanístico municipal, garantindo maior alinhamento às dinâmicas atuais de crescimento urbano, às necessidades da coletividade e às diretrizes de planejamento adotadas pela gestão pública.

Desde sua edição, em 2009, a Lei Complementar nº 108 passou por diversas transformações decorrentes do acelerado desenvolvimento econômico, demográfico e imobiliário pelo qual Sorriso tem passado. O município se consolidou como polo regional de serviços, agronegócio, logística e expansão habitacional, o que impõe à Administração Pública o dever de revisar periodicamente os instrumentos de ordenamento territorial.

A alteração proposta visa corrigir defasagens, atualizar parâmetros urbanísticos, compatibilizar o zoneamento com novas realidades infraestruturais e permitir melhor adequação dos usos permitidos, incentivados e condicionados para cada setor urbano. Além disso, busca garantir segurança jurídica a empreendedores, técnicos, agentes públicos e à comunidade, ao tornar a legislação mais clara, coerente e responsiva às demandas contemporâneas.

Do ponto de vista urbanístico, a revisão do Anexo 03 possibilita maior racionalidade na distribuição dos usos do solo, potencializando a ocupação planejada, evitando conflitos de vizinhança, favorecendo a mobilidade urbana, valorizando áreas adequadas para atividades específicas e promovendo um crescimento sustentável e equilibrado.

No âmbito legal, a iniciativa encontra amparo no Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), que determina que o zoneamento deve ser objeto de reavaliação periódica, e na competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local e promover adequado ordenamento territorial, conforme os arts. 30, I e VIII, da Constituição Federal.

Diante do exposto, a alteração proposta mostra-se necessária, oportuna e de evidente interesse público, razão pela qual submetemos o presente Projeto de Lei Complementar à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal, confiando em sua aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA.
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ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
